
 

 

 
ESTADO DA PARAÍBA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PITIMBU 

 

TERMO DE REFERÊNCIA 
 

1. DESCRIÇÃO DO OBJETO 

 
1.1 contratação de empresa especializada para implantação de projeto de modernização 
da área da saúde, contemplando solução de informática para gestão de Unidades Básicas 
de Saúde (UBS), incluindo sistema de Prontuário Eletrônico, Sistema de Monitoramento 
e análise do banco de dados do Prontuário Eletrônico, solução de informatização das 
atividades dos Agentes Comunitários de Saúde, incluindo a implantação das soluções, 
treinamento dos profissionais envolvidos, manutenção e suporte aos sistemas, para 
atender as necessidades do fundo municipal de saúde do município de Pitimbu-PB, 

conforme detalhado abaixo:  
 

1- MATERIAIS/SERVIÇOS   

ITEM      UNID. 
QUANT. 

EQUIPE 

V. 

UNIT 

QUANT.

MESES 

VALOR 

MENSAL 

VALOR 

TOTAL 

1 

Armazenamento de dados em servidor em 

nuvem - Compreende serviço de armazenamento 

de dados do Prontuário Eletrônico do Cidadão 

Ministério da Saúde (PEC-MS e-SUS APS) em 

servidor em nuvem, de acordo com as 
especificações técnicas deste Termo de Referência 

Ambiente: 2 servidores (aplicação e banco de 

dados) Sistema Operacional: Ububtu Server 64 

bits ou Windows Server 64 bits Memória RAM – 
Aplicação: 8GB – Barramento DDR4 – Mínimo 

1600MHz Memória RAM – Banco de Dados: 8 

GB – Barramento DDR4 – Mínimo 1600MHz 

Processador: Quad Core 2.20GHz – Pontuação 
mínima de 5.000 no PassMark/CPUBenchmark 

Disco Aplicação: 100GB – Velocidade de escrita 

mínima de 700 MB/seg – Velocidade de leitura 

mínima 1000 MB/sec Disco BD: 120GB– 
Velocidade de escrita mínima de 200 MB/seg – 

Velocidade de leitura mínima 350 MB/seg. 

 
 

 

 

 
 

 

 

 
 

 

 

SERVIÇO 

 

 

 

 
 

 

 

10 

 
 

 

 

 
 

 

 

 
 

 

 

213,00 
 

 
 

 

 

 
 

 

 

 
 

 

 

3 

 
 

 

 

 
 

 

 

 
 

 

 

R$ 2.130,00 

 
 

 

 

 
 

 

 

 
 

 

 

R$ 6.390,00 

2 

Sistema de Monitoramento e análise de banco 

de dados PEC-MS - Compreende o fornecimento 

de licença de uso de sistemas para monitoramento, 

(Business Intelligence) e análise de dados do 
Prontuário Eletrônico do Cidadão Ministério da 

Saúde (PEC-MS e- SUS APS), de acordo com as 

especificações técnicas deste Termo de 

Referência. Especificações Técnicas. *Painel de 
vínculo e acompanhamento: demonstração em 

tempo real de informações sobre o cadastro e o 

atendimento da população vinculada às equipes de 

Saúde da Família (eSF) ou de Atenção Primária 
(eAP) no território. Seu objetivo é promover o 

acesso e o vínculo entre a equipe e a população 

adscrito, garantir o acompanhamento integral de 

pessoas, famílias e comunidades, incentivar a 
atualização e qualificação dos cadastros para 

melhor reconhecimento das condições de saúde da 

população e fortalecer a atenção das equipes no 

cuidado às pessoas e no território. * Painel 
Indicador APS apresenta os indicadores de 

qualidade com base no registro individualizado 

dos usuários, detalhando os campos que se 

relacionam com cada indicador. Ele possibilita o 
acompanhamento dos atendimentos realizados por 

 

 

 

 
 

 

 

 
 

 

 

 
 

 

 

 
SERVIÇO 

 

 

 
 

 

 

 
10 

 

 

 

 
 

 

 

 
 

 

 

 
 

 

 

R$ 
525,00 

 

 

 

 
 

 

 

 
 

 

 

 
 

 

 

 
3 

 

 

 

 
 

 

 

 
 

 

 

 
 

 

 

 
R$ 5.250,00 

 

 

 

 
 

 

 

 
 

 

 

 
 

 

R$ 15.750,00 
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meio de listas, tabelas e gráficos, permitindo a 

projeção dos resultados e a análise detalhada por 

município, equipe, profissional e micro área. Além 
disso, fornece informações relacionadas à busca 

ativa, realização de exames, consultas, usuários 

sem atendimentos, faltosos e outras estratificações 

específicas do grupo relacionado ao indicador. 

3 

Tablet com aplicativo para Agentes Comunitários 

de Saúde (ACS) Descrição: Compreende tablete 
em comodato, com conexão wi-fi, com sistema 

para registro georreferenciado das ações realizadas 

pelos Agentes Comunitários de Saúde (ACS),  

Tablet: especificações mínimas Dispositivo 
homologado pela ANATEL Processador: Octa 

core 2,3 GHz Memória RAM: 3GB 

Armazenamento: 32GB Tela: 8,7”; resolução HD 

Câmera: Traseira 8MP e frontal 2MP Conexão: 

Wi-fi, Bluetooth Bateria: 5100 mAh Capa e 

película de proteção para tablet Aplicativo para 

ACS: especificações mínimas deverá permitir 

coletar os dados de forma off-line (Sem Internet). 
Deverá permitir coletar fotos e assinaturas 

diretamente no tablet, não sendo permitido o uso 

de imagens da galeria ou de qualquer outra parte 

do dispositivo. Deverá georreferenciar os dados 
coletados de forma automática. Deverá vincular o 

Cadastro Individual e o Cadastro de Domicílios, 

permitindo, assim, saber quem são os moradores 

de um determinado domicílio. Deverá priorizar 
campos que, sempre que possível, não exijam 

digitação, mas apenas uma escolha (uma data ou 

uma opção já cadastrada por exemplo). Deverá 

permitir coletar todas as informações exigidas pelo 
Ministério da Saúde para o Cadastro Domiciliar e 

Territorial, Cadastro Individual, Visita Domiciliar 

e Territorial, Atividade Coletiva e Marcadores de 

Consumo Alimentar. Deverá permitir registrar 
eventos complementares: as funcionalidades deste 

módulo deverão permitir a ampliação da atuação 

dos ACS que, utilizando os dispositivos móveis, 

poderão registrar e documentar com fotos e 
localização georeferenciada, os eventos que 

possam afetar a saúde pública no Município. 

Deverá permitir realizar pesquisas: as 

funcionalidades deste módulo deverão permitir a 
realização de pesquisas, passíveis de customização 

pelos usuários, sobre assuntos como a qualidade 

dos serviços de saúde ofertados à população do 

Município. Deverá possibilitar que o ACS possa 

realizar a busca ativa de um grupo prioritário 

conforme direcionamento do gestor. Deverá 

possibilitar a visualização do resumo de suas 
atividades com os totais de Indivíduos, 

Domicílios, Famílias, Visitas. Deverá mostrar um 

percentual de acompanhamentos de grupo 

prioritário visitado, exemplo: Criança, Gestante, 
Hipertensão, Diabéticos. A transmissão dos dados 

entre os tabletes e o sistema de gestão deverá ser 

feita através da internet, não sendo permitido o uso 

de qualquer outro tipo de conexão. No envio dos 
dados coletados, o Sistema deverá confirmar se 

todas as fichas foram enviadas e, caso contrário, 

informar quais não foram. Deverá permitir a 

integração dos dados coletados com o eSUS APS, 
conforme regras de negócio estabelecidas pelo 

Ministério da Saúde, garantindo assim, a 
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R$ 

238,00 
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R$ 10.472,00 

 

 
 

 

 

 
 

 

 

 

 

 

 

 
 

 

 

 
 

 

 

 
 

 

 

 
 

 

 

 
 

 

 

 
 

 

 

 
 

 

 

R$ 31.416,00 
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interoperabilidade dos Sistemas. Deverá 

possibilitar que as informações estejam 

disponíveis 24 (vinte e quatro) horas por dia, 7 
(sete) dias por semana. Deverá realizar 

armazenamento dos dados na “nuvem” com opção 

de replicação na Prefeitura. Sistema de Gestão 

associado ao aplicativo para ACS: especificações 
mínimas O sistema deverá ser desenvolvido com o 

uso de tecnologia “web” visando permitir a 

produção de informações gerenciais a partir dos 

dados coletados pelos Agentes Comunitários de 
Saúde (ACS). O acesso deverá ser controlado 

através de logins, senhas individuais, e políticas de 

segurança restringindo as permissões de acesso ao 

perfil de cada usuário. O sistema deverá permitir 
produzir mapas, gráficos, consultas e relatórios, 

através dos quais poderão ser obtidas visões 

sintéticas e analíticas da saúde pública no território 

de saúde. Os relatórios, mapas e gráficos 
produzidos deverão ser imprimíveis. O sistema 

deverá permitir incluir filtros para produção das 

informações gerenciais, possibilitando a 

organização das informações de acordo com os 
critérios desejados pelos gestores. O sistema 

deverá permitir a geração de relatórios diretamente 

a partir dos gráficos. O sistema deverá conter 

funcionalidades que permitam a criação e 
manutenção dos cadastros das Unidades de Saúde, 

dos usuários e de eventos complementares, que 

serão incorporados à rotina de cadastros dos ACS. 

O sistema deverá produzir, pelo menos, as 
seguintes análises: Painel de Controle com 

Gráficos de Análises Produção dos ACS Análise 

Detalhada dos dados das Fichas Domiciliares e 

Individuais Análise Simplificada das Fichas 
Relatórios gerados com os dados individualizados 

das Fichas Relatório com os dados de todos os 

usuários O sistema deverá possuir funcionalidade 

para gestão de eventos complementares O sistema 
deverá possuir funcionalidade para realização de 

Pesquisas, permitindo que os gestores criarem 

pesquisas para serem aplicadas pelos ACS. O 

sistema deverá possuir funcionalidades 
relacionadas ao mapa da cidade O Sistema deverá 

permitir que seja criado Busca Ativa direcionadas, 

onde o gestor possa escolher o grupo prioritário e 

assim o ACS possa realizar no aplicativo. 

4 

Implantação de Serviços junto aos Agentes 

Comunitários de Saúde (ACS) - Descrição: 

Compreende o processo de instalação e 

configuração do sistema, além da capacitação dos 

profissionais. A CONTRATADA deverá 
apresentar o planejamento para realização do 

serviço de implantação dos serviços para a 

CONTRATANTE. A implantação dos serviços 

contempla: Instalação e configuração do sistema 
nos tabletes dos ACS e ACE; Capacitação dos 

profissionais que irão operar os equipamentos e 

sistemas de saúde envolvidos na contratação. O 

treinamento deverá ser dividido nos seguintes 
módulos: Gestão – voltado para os profissionais 

ligados à gestão central e das unidades básicas de 

saúde (UBS); deverá ser realizado 

preferencialmente à distância, com carga horária 
mínima de 02 (duas) horas. Operacional ACS – 

voltados para a equipe de ACS, que trabalhará 
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R$ 

6.000,0
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R$ 6.000,00 

 

 

 

 

 
 

 

 

 
 

R$ 6.000,00 
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com os tabletes no uso do aplicativo deverá 

envolver TODA a equipe de ACS, sendo realizado 

de forma presencial com carga horária mínima de 
20 (vinte) horas 

TOTAL ESTIMADO 
R$ 59.556,00 

 

  

 

 

1.2. Legislação: 

 

Conforme disposições do inciso II e do parágrafo 3º, ambos do artigo 75 da Lei 14.133/2021 e 

Decreto Municipal nº 097/2024, a Prefeitura Municipal de Pitimbu-PB, faz saber que está em 

andamento um processo de compra direta por dispensa de licitação, conforme segue: 

 

Art. 75. É dispensável a licitação: 

 

II - Para contratação que envolva valores inferiores a R$ 62.725,59 

(sessenta e dois mil setecentos e vinte e cinco reais e cinquenta e nove 

centavos), no caso de outros serviços e compras (vide Decreto Federal 

n.º 12.343/2024). 

 

2. JUSTIFICATIVA: 

 

2.1. Para a contratação: 

2.1.1.A contratação acima descrita, que será processada nos termos deste instrumento, 

especificações técnicas e informações complementares que o acompanham, quando for o caso, 

justifica-se: Pela necessidade da contratação de empresa especializada para implantação 
de projeto de modernização da área da saúde, contemplando solução de informática para 
gestão de Unidades Básicas de Saúde (UBS), incluindo sistema de Prontuário Eletrônico, 
Sistema de Monitoramento e análise do banco de dados do Prontuário Eletrônico, 
solução de informatização das atividades dos Agentes Comunitários de Saúde, incluindo 
a implantação das soluções, treinamento dos profissionais envolvidos, manutenção e 
suporte aos sistemas, para atender as necessidades do fundo municipal de saúde do 
município de Pitimbu, tendo em vista que é de suma importância tal contratação , pois ela 

visa a implementação de sistema para gerenciamento do Prontuário Eletrônico do Cidadão – 

PEC/ESUS, para serem utilizados pelos servidores desta secretaria, englobando a Rede de 

Atenção Primária à Saúde, buscando atender as demandas desta Secretaria Municipal, 

proporcionando mais eficácia dos serviços executados.  
 

A informatização tem trazido importantes melhorias na gestão de qualquer organização 

moderna. Na área da saúde há dois campos distintos nos quais isso se aplica diretamente: na 

gestão, a informatização provê um conjunto grande e acurado de dados que podem ser 

transformados em conhecimento útil para a tomada de decisão; e na clínica, a aglutinação de 

informações dos pacientes por meio de prontuários eletrônicos promovem uma maior 
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agilidade no atendimento ao mesmo tempo em que garante maior segurança no cuidado 

prestado, tanto ao profissional quanto ao paciente. Para que se chegue a níveis ótimos de uso 

de tecnologias desse tipo, há a necessidade inicial de informatização de todos os ambientes de 

saúde, e isso inclui a atenção primária, que além de ordenadora da rede de atenção é o 

ambiente onde se produz o maior número de atendimentos. 

 

A informatização da Rede de Atenção à Saúde, que engloba a Atenção Primária a Saúde 

(RAS) e Média e Alta complexidade (MAC), agrega uma melhor continuidade do cuidado do 

usuário, organização do processo de trabalho e compartilhamento das informações pelos 

diferentes tipos de profissionais que integram este ambiente. Além disso, possibilitam que 

processos avaliativos mais qualificados, rápidos e eficientes ocorram, promovendo melhor 

qualidade do serviço ao usuário.  

 

Dito isso, este projeto de aquisição de serviço se justifica pelas melhorias que serão 

propiciadas tanto no aspecto da gestão do serviço de maneira mais macro, como a verificação 

de ambientes mais ou menos produtivos e adequados às evidências científicas, 

promovendo ações para melhoria de eficiência e qualidade; quanto no aspecto da micro 

gestão dos serviços, incluindo os ganhos nos processos clínicos promovidos pela melhor 

organização dos dados dos usuários e acompanhamento das pessoas e suas enfermidades.  

 

A Política Nacional de Informação e Informática em Saúde (PNIIS), de caráter orientador, 

apresenta princípios e diretrizes norteadores de uma organização institucional, tais como: a 

melhoria da qualidade e do acesso ao sistema de saúde brasileiro; a transparência e segurança 

da informação em saúde; o acesso à informação de saúde pessoal como um direito do cidadão; 

o suporte da informação para tomada de decisão por parte do gestor e profissional de saúde; e, 

por fim, o desenvolvimento institucional do SUS e de todo o sistema de saúde brasileiro, com 

ganhos de eficiência na redução do número de sistemas de informação em saúde existentes ou 

sua simplificação, gestão e formação de pessoas, aquisição de insumos, monitoramento e 

avaliação das ações, logística, pagamento e transferência de recursos e outros processos-meio. 
 

2.2. Para a estimativa de quantitativos: 

 

O quantitativo estimado tem como referência de base   o Cadastro Nacional de Estabelecimento 

de saúde (CNES) do município de Pitimbu. 

 

Para a aquisição dos produtos (tabletes) levou-se em consideração a quantidade de Agentes 

comunitários de saúde (ACS) e Agentes de combates a endemias (ACE) que estão atualmente 

no quadro de funcionários do fundo municipal de saúde do município, órgão gerenciador dessa 

demanda. 

 

O serviço deverá ser utilizado pelo período de 90 (noventa) dias. 

 

3. CONDIÇÕES DE PAGAMENTO: 

3.1. O pagamento será efetuado em até 30 (trinta) dias, contados da apresentação da nota 

fiscal/fatura no protocolo da Prefeitura Municipal de Pitimbu, observando o disposto no art. 141 

da Lei Federal nº. 14.133/21. 

3.2. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável 

em especial a IN/RFB n.º 1234/2012, alterada pela IN/RFB n.º 2145/2023 e alterações 

posteriores. 

 

3.2.1. A Contratada regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei 

Complementar nº 123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e 

contribuições abrangidos por aquele regime, ressalvado o caso previsto no art. 17, XII 

da Lei Complementar n.º 123/2006. No entanto, o pagamento ficará condicionado à 
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apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, de que faz jus ao 

tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar. 

 

3.3 - O pagamento será feito mediante transferência ou cheque nominal do Banco do Brasil ou 

outra instituição bancária da contratante. 

3.4 - O pagamento somente será efetuado após o “atesto”, pelo servidor competente, da Nota 

Fiscal/Fatura apresentada pela Contratada, condicionado à verificação da conformidade da Nota 

Fiscal/Fatura apresentada pela Contratada e do regular cumprimento das obrigações assumidas. 

3.5 - Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura ou dos documentos pertinentes à 

contratação, ou, ainda, circunstância que impeça a liquidação da despesa, o pagamento ficará 

pendente até que a Contratada providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para 

pagamento iniciar-se-á após a comprovação da regularização da situação, não acarretando 

qualquer ônus para a Contratante. 

3.6 - Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a Contratada não tenha 

concorrido de alguma forma para tanto, o valor devido deverá ser acrescido de encargos 

moratórios proporcionais aos dias de atraso, apurados desde a data limite prevista para o 

pagamento até a data do efetivo pagamento à taxa de 6% (seis por cento) ao ano, aplicando-se a 

seguinte fórmula: 

 

EM = lxNxP 

EM = Encargos Moratórios a serem acrescidos ao valor originariamente devido 

     I = índice de atualização financeira, calculado segundo a fórmula: 

 

I = (Tx/100) 

       365 

 

Tx = utilizar IPCA (IBGE) 

N = Número de dias entre a data limite prevista para o pagamento e a data do efetivo pagamento 

VP = Valor da Parcela em atraso. 

4. DO INÍCIO DA EXECUÇÃO, VIGÊNCIA, PRAZO E CONDIÇÕES DE ENTREGA. 

4.1 O início da execução será 24 (vinte e quatro) horas, após a assinatura do Contrato. 

4.2. O contratado deve proporcionar a entrega dos materiais e a realização dos serviços sempre 

que solicitado, para atender as necessidades do Fundo Municipal de Saúde, conforme condições, 

quantidades, exigências e estimativas a serem estabelecidas neste instrumento e também 

estabelecidas no Termo de Referência.  

4.3 O (s) Serviço (s) deverá (ão) ser executado (s) diretamente pela licitante contratada, sendo 

vedado ceder ou transferir a terceiro (s) a execução do contrato.   

4.4. Correrão por conta da contratada todas as despesas de seguros, transporte, tributos, 

encargos trabalhistas, previdenciários e outras despesas que não seja o proposto pela empresa 

vencedora.  

4.5. Os serviços poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as 

especificações constantes neste Termo de Referência e na proposta, devendo ser substituídos de 

forma imediata, a contar da notificação da contratada, às suas custas, sem prejuízo da aplicação 

das penalidades.  

4.6. A implantação dos serviços, incluindo a entrega dos equipamentos deverão ocorrer em até 

15 (quinze) dias, após o recebimento da ordem de serviço. 

4.6.1. Na hipótese de a verificação a que se refere o subitem anterior não ser procedida dentro 

do prazo fixado, reputar-se-á como realizada, consumando-se o recebimento definitivo no dia do 

esgotamento do prazo 

4.7. O recebimento provisório ou definitivo do serviço não exclui a responsabilidade da 

contratada pelos prejuízos resultantes da incorreta execução do contrato. 

4.8. Os serviços iniciarão após a celebração de instrumento contratual que terá como prazo de 

por 90 (noventa) dias. 
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5. DA PESQUISA DE PREÇOS 

5.1. Para dar início ao presente processo administrativo, a Administração procedeu à cotação de 

preços dos produtos para obter o menor valor mensal para contratação: Valor: R$59.556,00 

(Cinquenta e nove mil e quinhentos e cinquenta e seis reais) estimado. 

 

6. DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

 

6.1. As despesas decorrentes dessa contratação correrão por conta de dotação orçamentária do 

exercício 2025, conforme abaixo:  

 
2270 - SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 

2270.10.301.2043.2446 - MANUT.DAS AÇÕES E SERV. PÚBLICOS LIGADOS À SAUDE 

2270.10.301.2042.2593 - MANUTENÇÃO DA ESTRATÉGIA DA SAÚDE DA FAMILIA-ATENÇ 

2270.10.301.2042.2439 - MANUT.DAS ATIV.AGENTES COMUNIT.DE SAÚDE-ACS(F.M.S) 

3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICAPORROPOSTAS A 

7. DA BUSCA POR PROPOSTAS ADICIONAIS MAIS VANTAJOSAS: 

7.1. Visando cumprir o §2° do art. 21, do Decreto Municipal n.º 097/2024, a municipalidade 

antes de proceder à contratação de qualquer empresa fará publicar no Diário Oficial da 

Prefeitura Municipal de Pitimbu e site oficial aviso de dispensa, este termo de referência, 

modelo de proposta e relação de documentos de habilitação para que empresas interessadas 

possam, no prazo de 03 (três) dias úteis possam apresentar suas propostas orçamentárias. 

7.2 O critério de julgamento da proposta será pelo menor preço do Lote Único.  

7.3. Objetiva-se assim, a busca por propostas mais vantajosas à administração municipal, desde 

que as empresas atendem aos requisitos exigidos para o fornecimento dos produtos e após, 

apresentem os documentos necessários de habilitação. 

7.4. No caso de todos os fornecedores restarem desclassificados ou inabilitados (procedimento 

fracassado), a Administração poderá: 

a) republicar o presente aviso com uma nova data; 

b) valer-se, para a contratação, de proposta obtida na pesquisa de preços que serviu de base ao 

procedimento, se houver, privilegiando-se os menores preços, sempre que possível, e desde que 

atendidas às condições de habilitação exigidas. 

7.5 fixar prazo para que possa haver adequação das propostas ou da documentação de 

habilitação, conforme o caso. 

7.6 As providências das alíneas “a" e "b" acima poderão ser utilizadas se não houver o 

comparecimento de quaisquer fornecedores interessados (procedimento deserto). 

 

8. DA FORMA DE APRESENTAÇÃO DAS PROPOSTAS: 

8.1. As propostas poderão ser encaminhadas ao Setor de Licitação através do e-mail 

licitacaopmppb2021@gmail.com ou entregues pessoalmente mediante protocolo no endereço 

Rua João Bispo, Nº 117, bairro: Centro – CEP: 58.324-000 – Pitimbu-PB. Até o dia 16/04/2025 

as 14h:00min. 
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9. DOS DOCUMENTOS PARA HABILITAÇÃO: 

9.1 - HABILITAÇÃO JURÍDICA: 

a) No caso de empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a 

cargo da Junta Comercial da respectiva sede; 

b) No caso de sociedade empresária: ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, 

devidamente inscrito no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial 

da respectiva sede, acompanhado de documento comprobatório de seus administradores; 

b.1) Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da 

consolidação respectiva; 

c) No caso de sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil das Pessoas 

Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de prova da indicação dos seus administradores; 

d) No caso de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no País: decreto de 

autorização, e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo órgão 

competente, quando a atividade assim o exigir. 

9.2 - REGULARIDADE FISCAL e TRABALHISTA: 

a) Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas do Ministério da Fazenda 

(CNPJ)emitido em até 90(noventa) dias anterior a data da abertura dos envelopes; 

b) Prova de inscrição no Cadastro de Contribuinte Estadual, relativo à sede da licitante, 

pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto do certame. 

c) Certidão de regularidade de débito com a Fazenda Federal, Estadual e Municipal da sede 

da licitante ou outra prova equivalente, na forma da lei. 

d) Certidão de regularidade de débito para com o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço 

(FGTS). 

e) Prova de Regularidade através da apresentação de certidão negativa da inexistência de 

débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, nos termos do Título VII-A da 

Consolidação das Leis do Trabalho conforme dispõe o art. 3º da Lei 12.440/2011. 

 

9.3 - QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA: 

a) Certidão Negativa de Falência ou Concordata/Recuperação Judicial e Extrajudicial, expedida 

pelo distribuidor da sede da pessoa jurídica. Caso não conste prazo de validade da certidão, 

serão aceitas certidões emitidas nos últimos 90 (noventa) dias antes da data da sessão de 

abertura da licitação, descrita no preâmbulo do Edital. 

a.1) Caso a referida certidão não abranja o Processo Judicial Eletrônico, e este já for 

instalado na Comarca, sede da pessoa jurídica/física, deverá a empresa licitante, ainda, 

comprovar sua qualificação econômico-financeira também através desta certidão, pois a mesma 

abrange os processos judiciais eletrônicos. 

 

9.4 - QUALIFICAÇÃO TÉCNICA: 

 

a). Pelo menos um atestado de capacidade técnica que comprove a empresa já ter contratado 

com órgão (s) público (s) ou privado (s) com especificações compatíveis com o objeto licitado 

em papel timbrado contendo, endereço, fone/fax, assinado e rubricado por pessoa competente, 

em especial: 

 

• Prestação de serviços para implantação de projeto de modernização da área da 

saúde (PEC-MS e- SUS APS). 

 

Parágrafo primeiro: entendem-se como pessoa competente, sócios, ordenador de despesa, 

secretários, diretores ou Dirigentes. 

 

 

10. OBRIGAÇOES DO CONTRATADO: 
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10.1.A CONTRATADA deve cumprir todas as obrigações constantes no termo de Referência, 

seus anexos e sua proposta, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas 

decorrentes da boa e perfeita execução do objeto e, ainda: 

10.2.Entregar os materiais conforme especificações e condições contidas neste Termo de 

Referência e também na proposta apresentada, prevalecendo, no caso de divergência, as 

especificações e condições do Termo de Referência. 

10.3.Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com os artigos 

12, 13 e 17 a 27, do Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990); 

10.4.Substituir, reparar ou corrigir, às suas expensas, no prazo fixado neste Termo de 

Referência, o objeto com avarias ou defeitos; 

10.5.Comunicar à CONTRATANTE, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que 

antecede a data da entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, 

com a devida comprovação; 

10.6.Realizar entrega de forma satisfatória e conforme indicado no termo em tela e nos 

respectivos locais indicados pela CONTRATANTE. 

10.7.Todos os custos de encargos ficarão de responsabilidade da CONTRATADA. 

10.8.Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à Administração ou a terceiros, 

decorrentes de sua culpa ou dolo até a entrega dos materiais. 

10.9.Responsabilizar-se por todo o ônus referente a entrega dos produtos nos locais indicados 

pelo CONTRATANTE, dentro dos limites do Município 

10.10.Sempre prestar informações e esclarecimentos solicitados pelo Órgão CONTRATANTE. 

10.11.Indicar um representante da empresa junto ao CONTRATANTE, para solucionar 

problemas que possam surgir durante a execução dos serviços. 

10.12.Colocar à disposição do CONTRATANTE todos os meios necessários à comprovação da 

qualidade e operacionalidade do produto, permitindo a verificação de sua conformidade com as 

especificações constantes neste Termo de Referência. 

10.13.Deverá fornecer backup dos dados do Prontuário Eletrônico, de acordo com solicitação da 

CONTRATADA. 

10.14.Os dados gerados pelos sistemas pertencem ao Município e ao final do contrato deverão 

ser disponibilizados ao Município. 

 

11. OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE: 
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11.1. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo De referência e seus 

anexos; 

11.2.Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos bens recebidos 

provisoriamente com as especificações constantes do Edital e da proposta, para fins de aceitação 

e recebimento definitivo; 

11.3.Comunicar à CONTRATADA, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades 

verificadas no objeto fornecido, para que seja substituído, reparado ou corrigido; 

11.4.Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da CONTRATADA, através de 

comissão/servidor especialmente designado; 

11.5.Efetuar o pagamento à CONTRATANTE no valor correspondente ao fornecimento do 

objeto, no prazo e forma estabelecidos no Edital e seus anexos; 

11.6.Exercer a gestão e fiscalização do contrato, observando o fiel cumprimento das exigências 

constantes no contrato, o que não exclui e nem diminui a responsabilidade da CONTRATADA 

com a execução, fiscalização e supervisão do objeto do contrato; 

11.7.Atestar a nota fiscal correspondente quando em conformidade com o requerido, por 

intermédio do representante designado para esse fim; 

11.8.Efetuar o pagamento à CONTRATADA, desde que verificada a adequação do produto, 

correspondente à fatura emitida do prazo legal; 

11.9.A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela 

CONTRATADA com terceiros, ainda que vinculados à execução do presente Termo de 

Contrato, bem como por qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato da 

CONTRATADA, de seus empregados, prepostos ou subordinados. 

 

12.0. DO REAJUSTAMENTO EM SENTIDO ESTRITO - REAJUSTE 

12.1. Os preços contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano. 

12.2. Dentro do prazo de vigência da contratação e mediante solicitação do Contratado, os 

preços poderão sofrer reajuste após o interregno de um ano, na mesma proporção da variação 

verificada no IPCA–IBGE acumulado, tomando–se por base o mês do orçamento estimado, 

exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade. 

12.3. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a 

partir dos efeitos financeiros do último reajuste. 

12.4. No caso de atraso ou não divulgação do índice de reajustamento, o Contratante pagará ao 

Contratado a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença 

correspondente tão logo seja divulgado o índice definitivo. Fica o Contratado obrigado a 

apresentar memória de cálculo referente ao reajustamento de preços do valor remanescente, 

sempre que este ocorrer. 

12.5. Nas aferições finais, o índice utilizado para reajuste será, obrigatoriamente, o definitivo. 

12.6. Caso o índice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou de qualquer forma 

não possa mais ser utilizado, será adotado, em substituição, o que vier a ser determinado pela 

legislação então em vigor. 

12.7. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice 

oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo. 

12.8. O registro da variação do valor contratual para fazer face ao reajuste de preços poderá ser 

realizado por simples apostila. 

12.9. O prazo para resposta ao pedido de restabelecimento do equilíbrio econômico–financeiro, 

quando for o caso, será de até um mês, contado da data do fornecimento da documentação 

comprobatória do fato imprevisível ou previsível de consequência incalculável, observadas as 

disposições dos Arts. 124 a 136, da Lei 14.133/21. 

 

13.0. DOS PROCEDIMENTOS DE FISCALIZAÇÃO E GERENCIAMENTO 

13.1. Serão designados pelo Contratante representantes com atribuições de Gestor e Fiscal do 

contrato, nos termos do Art. 117, da Lei 14.133/21, especialmente para acompanhar e fiscalizar 
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a sua execução, respectivamente, permitida a contratação de terceiros para assistência e subsídio 

de informações pertinentes a essas atribuições. 

  

14. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

14.1 O licitante ou o contratado será responsabilizado administrativamente pelas seguintes 

infrações: 

a)  Dar causa à inexecução parcial do contrato; 

b)  Dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração, ao 

funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 

c)  Dar causa à inexecução total do contrato; 

d) Não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando 

convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 

e)  Ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem motivo 

justificado; 

f)  Prestar declaração falsa durante a execução do contrato; 

g)  Praticar ato fraudulento na execução do contrato; 

h) Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

i)  Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação; 

j)  Praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 

 

14.2 - A Contratada ficará sujeita às seguintes penalidades, garantida a prévia defesa nos termos 

dos arts. 157 e 158 da Lei Federal n.º 14.133/21, pelas infrações administrativas previstas neste 

contrato: 

 

a) advertência; 

b) multa; 

c) impedimento de licitar e contratar; 

d) declaração de inidoneidade para licitar ou contratar. 

 

14.3 - Na aplicação das sanções serão considerados o disposto no art. 156, § 1º da Lei Federal 

n.º 14.133/2021: 

14.4 A sanção prevista na alínea ‘a” do subitem 14.2 será aplicada exclusivamente pela infração 

administrativa prevista no subitem 14.1 alínea “a”, quando não se justificar a imposição de 

penalidade mais grave. 

14.5 A sanção prevista no subitem 14.2 “b” será de 10% (dez por cento) do valor do contrato 

licitado ou celebrado com contratação direta e será aplicada ao responsável por qualquer das 

infrações administrativas previstas no subitem 14.1. 

14.6 A sanção prevista no subitem 14.2 “c” será aplicada ao responsável pelas infrações 

administrativas previstas nas alíneas “b”, “c”, “d”, “e”, do subitem 14.1, quando não se justificar 

a imposição de penalidade mais grave, e impedirá o responsável de licitar ou contratar no 

âmbito da Administração Pública direta e indireta do ente federativo que tiver aplicado a 

sanção, pelo prazo de 2 (dois) anos. 

14.7 A sanção prevista no subitem 14.2 “d” será aplicada ao responsável pelas infrações 

administrativas previstas nas alíneas “f”, “g”, “h”, “i”, “j” do subitem 14.1, bem como pelas 

infrações administrativas previstas nos incisos “b”, “c”, “d”, “e”, do subitem 14.1 que 

justifiquem a imposição de penalidade mais grave que a sanção referida no subitem 14.8, e 

impedirá o responsável de licitar ou contratar no âmbito da Administração Pública direta e 

indireta de todos os entes federativos, pelo prazo mínimo de 1 (um) ano. 

14.8 A sanção estabelecida na alínea “d” subitem 14.2 será precedida de análise jurídica e 

observará o disposto no § 6º do art. 156 da Lei Federal n.º 14.133/2021. 

14.9 As sanções previstas nas alíneas “a”, “c”, “d” do subitem 14.2 poderão ser aplicadas 

cumulativamente com a prevista na alínea “b” do subitem 14.2. 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art155
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14.10 Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor de pagamento 

eventualmente devido pela Administração ao contratado, além da perda desse valor, a diferença 

será descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente. 

14.11 A aplicação das sanções previstas no subitem 14.2 não exclui, em hipótese alguma, a 

obrigação de reparação integral do dano causado à Administração Pública. 

15. DA COMPENSAÇÃO FINANCEIRA 

15.1 - Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a Contratada não tenha 

concorrido de alguma forma para tanto, o valor devido deverá ser acrescido de encargos 

moratórios proporcionais aos dias de atraso, apurados desde a data limite prevista para o 

pagamento até a data do efetivo pagamento à taxa de 6% (seis por cento) ao ano, aplicando-se a 

seguinte fórmula: 

 

EM = lxNxP 

EM = Encargos Moratórios a serem acrescidos ao valor originariamente devido 

     I = índice de atualização financeira, calculado segundo a fórmula: 

 

I = (Tx/100) 

       365 

 

Tx = utilizar IPCA (IBGE) 

N = Número de dias entre a data limite prevista para o pagamento e a data do efetivo pagamento 

VP = Valor da Parcela em atraso 

 

 

16. INTEGRAM ESTE TERMO DE REFERÊNCIA, PARA TODOS OS FINS E 

EFEITOS, O SEGUINTE ANEXO: 

 

ANEXO I - Modelo de Proposta de Preços; 

 

ANEXO II – Minuta do Contrato; 

 

ANEXO III – DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE FATOS SUPERVENIENTES 

IMPEDITIVOS DA HABILITAÇÃO; 

 

ANEXO IV - MODELO DE DECLARAÇÃO NOS TERMOS DO INCISO XXXIII DO ARTIGO 

7º DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL DE 1988. 

 

 

 

 
 

 
 

 
 

 

ASSINATURA DO REQUERENTE 

 

Pitimbu-PB, 14 de março de 2025. 

 

____________________________________________ 

MICHELLE BATISTA DOS SANTOS BARBOSA 

Secretária Municipal de Saúde 
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PROPOSTA DE PREÇOS 

 

 

NOME:  

 

CNPJ:  

 

ENDEREÇO:  

 

TEL./EMAIL:  

 

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA IMPLANTAÇÃO DE PROJETO DE 
MODERNIZAÇÃO DA ÁREA DA SAÚDE, CONTEMPLANDO SOLUÇÃO DE INFORMÁTICA PARA GESTÃO DE 
UNIDADES BÁSICAS DE SAÚDE (UBS), INCLUINDO SISTEMA DE PRONTUÁRIO ELETRÔNICO, SISTEMA DE 
MONITORAMENTO E ANÁLISE DO BANCO DE DADOS DO PRONTUÁRIO ELETRÔNICO, SOLUÇÃO DE 
INFORMATIZAÇÃO DAS ATIVIDADES DOS AGENTES COMUNITÁRIOS DE SAÚDE, INCLUINDO A 
IMPLANTAÇÃO DAS SOLUÇÕES, TREINAMENTO DOS PROFISSIONAIS ENVOLVIDOS, MANUTENÇÃO E 
SUPORTE AOS SISTEMAS, PARA ATENDER AS NECESSIDADES DO FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DO 
MUNICÍPIO DE PITIMBU-PB.  
 

1- MATERIAIS/SERVIÇOS   

ITEM      UNID. 
QUANT. 

EQUIPE 

V. 

UNIT 

QUANT.

MESES 

VALOR 

MENSAL 

VALOR 

TOTAL 

1 

Armazenamento de dados em servidor em 

nuvem - Compreende serviço de armazenamento 

de dados do Prontuário Eletrônico do Cidadão 
Ministério da Saúde (PEC-MS e-SUS APS) em 

servidor em nuvem, de acordo com as 

especificações técnicas deste Termo de Referência 

Ambiente: 2 servidores (aplicação e banco de 
dados) Sistema Operacional: Ububtu Server 64 

bits ou Windows Server 64 bits Memória RAM – 

Aplicação: 8GB – Barramento DDR4 – Mínimo 

1600MHz Memória RAM – Banco de Dados: 8 
GB – Barramento DDR4 – Mínimo 1600MHz 

Processador: Quad Core 2.20GHz – Pontuação 

mínima de 5.000 no PassMark/CPUBenchmark 

Disco Aplicação: 100GB – Velocidade de escrita 
mínima de 700 MB/seg – Velocidade de leitura 

mínima 1000 MB/sec Disco BD: 120GB– 

Velocidade de escrita mínima de 200 MB/seg – 

Velocidade de leitura mínima 350 MB/seg. 

 

 

 
 

 

 

 
 

 

 

 
 

SERVIÇO 
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2 

Sistema de Monitoramento e análise de banco 

de dados PEC-MS - Compreende o fornecimento 
de licença de uso de sistemas para monitoramento, 

(Business Intelligence) e análise de dados do 

Prontuário Eletrônico do Cidadão Ministério da 

Saúde (PEC-MS e- SUS APS), de acordo com as 
especificações técnicas deste Termo de 

Referência. Especificações Técnicas. *Painel de 

vínculo e acompanhamento: demonstração em 

tempo real de informações sobre o cadastro e o 
atendimento da população vinculada às equipes de 

Saúde da Família (eSF) ou de Atenção Primária 

(eAP) no território. Seu objetivo é promover o 

acesso e o vínculo entre a equipe e a população 
adscrito, garantir o acompanhamento integral de 

pessoas, famílias e comunidades, incentivar a 

atualização e qualificação dos cadastros para 

melhor reconhecimento das condições de saúde da 
população e fortalecer a atenção das equipes no 

cuidado às pessoas e no território. * Painel 

Indicador APS apresenta os indicadores de 

qualidade com base no registro individualizado 
dos usuários, detalhando os campos que se 

relacionam com cada indicador. Ele possibilita o 
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acompanhamento dos atendimentos realizados por 

meio de listas, tabelas e gráficos, permitindo a 

projeção dos resultados e a análise detalhada por 
município, equipe, profissional e micro área. Além 

disso, fornece informações relacionadas à busca 

ativa, realização de exames, consultas, usuários 

sem atendimentos, faltosos e outras estratificações 
específicas do grupo relacionado ao indicador. 

3 

Tablet com aplicativo para Agentes Comunitários 
de Saúde (ACS) Descrição: Compreende tablete 

em comodato, com conexão wi-fi, com sistema 

para registro georreferenciado das ações realizadas 

pelos Agentes Comunitários de Saúde (ACS),  
Tablet: especificações mínimas Dispositivo 

homologado pela ANATEL Processador: Octa 

core 2,3 GHz Memória RAM: 3GB 

Armazenamento: 32GB Tela: 8,7”; resolução HD 

Câmera: Traseira 8MP e frontal 2MP Conexão: 

Wi-fi, Bluetooth Bateria: 5100 mAh Capa e 

película de proteção para tablet Aplicativo para 

ACS: especificações mínimas deverá permitir 
coletar os dados de forma off-line (Sem Internet). 

Deverá permitir coletar fotos e assinaturas 

diretamente no tablet, não sendo permitido o uso 

de imagens da galeria ou de qualquer outra parte 
do dispositivo. Deverá georreferenciar os dados 

coletados de forma automática. Deverá vincular o 

Cadastro Individual e o Cadastro de Domicílios, 

permitindo, assim, saber quem são os moradores 
de um determinado domicílio. Deverá priorizar 

campos que, sempre que possível, não exijam 

digitação, mas apenas uma escolha (uma data ou 

uma opção já cadastrada por exemplo). Deverá 
permitir coletar todas as informações exigidas pelo 

Ministério da Saúde para o Cadastro Domiciliar e 

Territorial, Cadastro Individual, Visita Domiciliar 

e Territorial, Atividade Coletiva e Marcadores de 
Consumo Alimentar. Deverá permitir registrar 

eventos complementares: as funcionalidades deste 

módulo deverão permitir a ampliação da atuação 

dos ACS que, utilizando os dispositivos móveis, 
poderão registrar e documentar com fotos e 

localização georeferenciada, os eventos que 

possam afetar a saúde pública no Município. 

Deverá permitir realizar pesquisas: as 
funcionalidades deste módulo deverão permitir a 

realização de pesquisas, passíveis de customização 

pelos usuários, sobre assuntos como a qualidade 

dos serviços de saúde ofertados à população do 

Município. Deverá possibilitar que o ACS possa 

realizar a busca ativa de um grupo prioritário 

conforme direcionamento do gestor. Deverá 
possibilitar a visualização do resumo de suas 

atividades com os totais de Indivíduos, 

Domicílios, Famílias, Visitas. Deverá mostrar um 

percentual de acompanhamentos de grupo 
prioritário visitado, exemplo: Criança, Gestante, 

Hipertensão, Diabéticos. A transmissão dos dados 

entre os tabletes e o sistema de gestão deverá ser 

feita através da internet, não sendo permitido o uso 
de qualquer outro tipo de conexão. No envio dos 

dados coletados, o Sistema deverá confirmar se 

todas as fichas foram enviadas e, caso contrário, 

informar quais não foram. Deverá permitir a 
integração dos dados coletados com o eSUS APS, 

conforme regras de negócio estabelecidas pelo 
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Ministério da Saúde, garantindo assim, a 

interoperabilidade dos Sistemas. Deverá 

possibilitar que as informações estejam 
disponíveis 24 (vinte e quatro) horas por dia, 7 

(sete) dias por semana. Deverá realizar 

armazenamento dos dados na “nuvem” com opção 

de replicação na Prefeitura. Sistema de Gestão 
associado ao aplicativo para ACS: especificações 

mínimas O sistema deverá ser desenvolvido com o 

uso de tecnologia “web” visando permitir a 

produção de informações gerenciais a partir dos 
dados coletados pelos Agentes Comunitários de 

Saúde (ACS). O acesso deverá ser controlado 

através de logins, senhas individuais, e políticas de 

segurança restringindo as permissões de acesso ao 
perfil de cada usuário. O sistema deverá permitir 

produzir mapas, gráficos, consultas e relatórios, 

através dos quais poderão ser obtidas visões 

sintéticas e analíticas da saúde pública no território 
de saúde. Os relatórios, mapas e gráficos 

produzidos deverão ser imprimíveis. O sistema 

deverá permitir incluir filtros para produção das 

informações gerenciais, possibilitando a 
organização das informações de acordo com os 

critérios desejados pelos gestores. O sistema 

deverá permitir a geração de relatórios diretamente 

a partir dos gráficos. O sistema deverá conter 
funcionalidades que permitam a criação e 

manutenção dos cadastros das Unidades de Saúde, 

dos usuários e de eventos complementares, que 

serão incorporados à rotina de cadastros dos ACS. 
O sistema deverá produzir, pelo menos, as 

seguintes análises: Painel de Controle com 

Gráficos de Análises Produção dos ACS Análise 

Detalhada dos dados das Fichas Domiciliares e 
Individuais Análise Simplificada das Fichas 

Relatórios gerados com os dados individualizados 

das Fichas Relatório com os dados de todos os 

usuários O sistema deverá possuir funcionalidade 
para gestão de eventos complementares O sistema 

deverá possuir funcionalidade para realização de 

Pesquisas, permitindo que os gestores criarem 

pesquisas para serem aplicadas pelos ACS. O 
sistema deverá possuir funcionalidades 

relacionadas ao mapa da cidade O Sistema deverá 

permitir que seja criado Busca Ativa direcionadas, 

onde o gestor possa escolher o grupo prioritário e 
assim o ACS possa realizar no aplicativo. 

4 

Implantação de Serviços junto aos Agentes 

Comunitários de Saúde (ACS) - Descrição: 

Compreende o processo de instalação e 

configuração do sistema, além da capacitação dos 
profissionais. A CONTRATADA deverá 

apresentar o planejamento para realização do 

serviço de implantação dos serviços para a 

CONTRATANTE. A implantação dos serviços 
contempla: Instalação e configuração do sistema 

nos tabletes dos ACS e ACE; Capacitação dos 

profissionais que irão operar os equipamentos e 

sistemas de saúde envolvidos na contratação. O 
treinamento deverá ser dividido nos seguintes 

módulos: Gestão – voltado para os profissionais 

ligados à gestão central e das unidades básicas de 

saúde (UBS); deverá ser realizado 
preferencialmente à distância, com carga horária 

mínima de 02 (duas) horas. Operacional ACS – 
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voltados para a equipe de ACS, que trabalhará 

com os tabletes no uso do aplicativo deverá 

envolver TODA a equipe de ACS, sendo realizado 
de forma presencial com carga horária mínima de 

20 (vinte) horas 

TOTAL  
R$  

 

  

 
 

 

Validade da Proposta:  

 

Data:  

 

 

 

 

 

_________________________________________ 

Nome da empresa 

Ass. Do Responsável 

 
 

 
 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



 

 

 
ESTADO DA PARAÍBA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PITIMBU 

MINUTA DO CONTRATO 
 

 

DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 006/2025 

 

 
TERMO DE CONTRATO QUE ENTRE SI CELEBRAM O 

MUNICIPIO DE PITIMBU,ESTADO DA PARAIBA, E A 

EMPRESA : *****************, TENDO POR OBJETO: 

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA 

IMPLANTAÇÃO DE PROJETO DE  MODERNIZAÇÃO DA 

AREA DA SAÚDE,CONTEPLANDO A SOLUÇÃO DE 

INFORMATICA PARA GESTÃO DE UNIDADES BASICAS 

DE SAÚDE (UBS) , INCUINDO SISTEMA DE 

PRONTUÁRIO ELETRÔNICO, SISTEMA  DE 

MONITORAMENTO E ANÁLISE DO BANCO DE DADOS 

DO PRONTUÁRIO ELETRÔNICO,SOLUÇÃO DE 

INFORMATIZAÇÃO DAS ATIVIDADES DOS AGENTES 

COMUNITARIOS DE SAUDE,INCLUINDO A 

IMPLANTAÇÃO DAS SOLUÇÕES , TREINAMENTO DOS 

PROFISSIONAIS ENVOLVIDOS , MANUTENÇÃO E 

SUPORTE AOS SISTEMAS, PARA ATENDER AS 

NECESSIDADES DO FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE   

DO MUNICIPIO DE PITIMBU-PB. 

PARTES CONTRATANTES: 

De um lado como CONTRATANTE, e assim denominado no presente instrumento, o 

Município de PITIMBU, Estado da Paraíba, com Sede na Rua Padre José João, 31 – Centro, 

inscrito no CNPJ/MF sob o n.º 08.916.785/0001-59, ora representado pela Senhora MICHELLE 

BATISTA DOS SANTOS BARBOSA, portadora do CPF/MF nº 080.839.134-80, residente e 

domiciliada à Rua Projetada, 53, CEP: 58.324-000 – Acaú, Pitimbu-PB, e de outro lado, como 

CONTRATADO, e assim denominado no presente instrumento, a empresa: 

************************************** - CNPJ: ******, com sede na 

************************* - Bairro: ******************* Cidade: 

****************** CEP: ***************, representada pelo(a) o(a) senhor(a): 

******************************** Portador(a) do CPF de nº 

**************************. 

As partes assim nomeadas e qualificadas, pelo presente instrumento particular de 

Contrato Administrativo e na melhor forma de direito, têm, entre si, ajustado o presente, 

subordinados a Lei Federal n.º 14.133/21, bem como vinculado a proposta comercial da 

empresa contratada e da DISPENSA DE LICITAÇÃO N.º 006/2025.  

 

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO: 

1.1 A CONTRATADA se obriga realizar o fornecimento dos produtos, conforme 

proposta apresentada que fica fazendo parte integrante deste CONTRATO, do seguinte 

OBJETO, como segue: 

 
ITEM ESPECIFICAÇÃO UNID. QUANT. P. UNIT. P. TOTAL 

      

  TOTAL      
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CLÁUSULA SEGUNDA - DO INÍCIO DA EXECUÇÃO, VIGÊNCIA, PRAZO E 

CONDIÇÕES DE ENTREGA 

2.1 O início da execução será 24 (vinte e quatro) horas, após a assinatura do Contrato. 

2.2. O contratado deve proporcionar a entrega desses serviços sempre que solicitado, para 

atender as necessidades do Fundo Municipal de Saúde, conforme condições, quantidades, 

exigências e estimativas a serem estabelecidas neste instrumento e também estabelecidas no 

Termo de Referência.  

2.3 O (s) Serviço (s) deverá (ão) ser executado (s) diretamente pela licitante contratada, sendo 

vedado ceder ou transferir a terceiro (s) a execução do contrato.   

2.4. Correrão por conta da contratada todas as despesas de seguros, transporte, tributos, 

encargos trabalhistas, previdenciários e outras despesas que não seja o proposto pela empresa 

vencedora.  

2.5. A implantação dos serviços, incluindo a entrega dos equipamentos deverão ocorrer em 

até 15 (quinze) dias, após o recebimento da ordem de serviço. 

2.51. Na hipótese de a verificação a que se refere o subitem anterior não ser procedida dentro do 

prazo fixado, reputar-se-á como realizada, consumando-se o recebimento definitivo no dia do 

esgotamento do prazo 

2.6. Os serviços poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as 

especificações constantes no Termo de Referência e na proposta, devendo ser substituídos de 

forma imediata, a contar da notificação da contratada, às suas custas, sem prejuízo da aplicação 

das penalidades.  

2.7. O recebimento provisório ou definitivo do serviço não exclui a responsabilidade da 

contratada pelos prejuízos resultantes da incorreta execução do contrato. 

2.8. Os serviços iniciarão após a celebração de instrumento contratual que terá como prazo de 

por 90 (noventa) dias. 

 

CLÁUSULA TERCEIRA – DA ALTERAÇÃO CONTRATUAL: 

3.1 A CONTRATADA fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os 

acréscimos ou supressões do valor inicial atualizado do contrato, nos limites e condições 

previstas no art. 125, da Lei Federal n.º 14.133/21. 

 

CLÁUSULA QUARTA – DOS MATERIAIS 

4.1 O CONTRATADO cumprirá com suas obrigações contratuais, junto Prefeitura Municipal 

de Pitimbu - PB, devendo, no desempenho das funções indicadas na Cláusula Primeira, atuar 

com zelo, presteza e probidade. 

 

CLÁUSULA QUINTA – DO PREÇO: 

5.1 Fica ajustado o preço, conforme segue:  

5.1.1 O valor total do CONTRATO fica em R$ **** (---), sendo R$ **** (---) mensal, 

onerando a dotação/2025: 

2270 - SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 

2270.10.301.2043.2446 - MANUT.DAS AÇÕES E SERV. PÚBLICOS LIGADOS À SAUDE 

2270.10.301.2042.2593 - MANUTENÇÃO DA ESTRATÉGIA DA SAÚDE DA FAMILIA-

ATENÇ 

2270.10.301.2042.2439 - MANUT.DAS ATIV.AGENTES COMUNIT.DE SAÚDE-

ACS(F.M.S) 

3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 

 
OS RECURSOS SERÃO PROVENIENTES DE RECURSOS DO TESOURO MUNICIPAL. 

 

CLÁUSULA SEXTA - OBRIGAÇOES DO CONTRATADO: 
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6.1.A CONTRATADA deve cumprir todas as obrigações constantes no termo de Referência, 

seus anexos e sua proposta, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas 

decorrentes da boa e perfeita execução do objeto e, ainda: 

6.2.Entregar conforme especificações e condições contidas no Termo de Referência e também 

na proposta apresentada, prevalecendo, no caso de divergência, as especificações e condições do 

Termo de Referência. 

6.3.Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com os artigos 

12, 13 e 17 a 27, do Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990); 

6.4.Substituir, reparar ou corrigir, às suas expensas, no prazo fixado neste Termo de Referência, 

o objeto com avarias ou defeitos; 

6.5.Comunicar à CONTRATANTE, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede 

a data da entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a 

devida comprovação; 

6.6.Realizar entrega de forma satisfatória e conforme indicado no termo em tela e nos 

respectivos locais indicados pela CONTRATANTE. 

6.7.Todos os custos de encargos ficarão de responsabilidade da CONTRATADA. 

6.8.Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à Administração ou a terceiros, 

decorrentes de sua culpa ou dolo até a entrega dos materiais. 

6.9.Responsabilizar-se por todo o ônus referente a entrega dos produtos nos locais indicados 

pelo CONTRATANTE, dentro dos limites do Município 

6.10.Sempre prestar informações e esclarecimentos solicitados pelo Órgão CONTRATANTE. 

6.11.Indicar um representante da empresa junto ao CONTRATANTE, para solucionar 

problemas que possam surgir durante a execução dos serviços. 

6.12.Colocar à disposição do CONTRATANTE todos os meios necessários à comprovação da 

qualidade e operacionalidade do produto, permitindo a verificação de sua conformidade com as 

especificações constantes neste Termo de Referência. 

6.13.Deverá fornecer backup dos dados do Prontuário Eletrônico, de acordo com solicitação da 

CONTRATADA. 

6.14.Os dados gerados pelos sistemas pertencem ao Município e ao final do contrato deverão 

ser disponibilizados ao Município. 

 

CLÁUSULA SETIMA - DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE: 
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7.1. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de referência e seus anexos; 

7.2.Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos bens recebidos 

provisoriamente com as especificações constantes do Edital e da proposta, para fins de aceitação 

e recebimento definitivo; 

7.3.Comunicar à CONTRATADA, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades 

verificadas no objeto fornecido, para que seja substituído, reparado ou corrigido; 

7.4.Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da CONTRATADA, através de 

comissão/servidor especialmente designado; 

7.5.Efetuar o pagamento à CONTRATANTE no valor correspondente ao fornecimento do 

objeto, no prazo e forma estabelecidos no Edital e seus anexos; 

7.6.Exercer a gestão e fiscalização do contrato, observando o fiel cumprimento das exigências 

constantes no contrato, o que não exclui e nem diminui a responsabilidade da CONTRATADA 

com a execução, fiscalização e supervisão do objeto do contrato; 

7.7.Atestar a nota fiscal correspondente quando em conformidade com o requerido, por 

intermédio do representante designado para esse fim; 

7.8.Efetuar o pagamento à CONTRATADA, desde que verificada a adequação do produto, 

correspondente à fatura emitida do prazo legal; 

7.9.A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela 

CONTRATADA com terceiros, ainda que vinculados à execução do presente Termo de 

Contrato, bem como por qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato da 

CONTRATADA, de seus empregados, prepostos ou subordinados. 

7.10. Emitir requisição de ordem de compra, através do servidor responsável. 

 

CLÁUSULA OITAVA– DO REAJUSTE E REVISÃO DOS PREÇOS: 

 
8.1. Os preços contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano. 

8.2. Dentro do prazo de vigência da contratação e mediante solicitação do Contratado, os preços 

poderão sofrer reajuste após o interregno de um ano, na mesma proporção da variação 

verificada no IPCA–IBGE acumulado, tomando–se por base o mês do orçamento estimado, 

exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade. 

8.3. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a 

partir dos efeitos financeiros do último reajuste. 

8.4. No caso de atraso ou não divulgação do índice de reajustamento, o Contratante pagará ao 

Contratado a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença 

correspondente tão logo seja divulgado o índice definitivo. Fica o Contratado obrigado a 

apresentar memória de cálculo referente ao reajustamento de preços do valor remanescente, 

sempre que este ocorrer. 

8.5. Nas aferições finais, o índice utilizado para reajuste será, obrigatoriamente, o definitivo. 

8.6. Caso o índice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou de qualquer forma não 

possa mais ser utilizado, será adotado, em substituição, o que vier a ser determinado pela 

legislação então em vigor. 

8.7. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice 

oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo. 

8.8. O registro da variação do valor contratual para fazer face ao reajuste de preços poderá ser 

realizado por simples apostila. 

8.9. O prazo para resposta ao pedido de restabelecimento do equilíbrio econômico–financeiro, 

quando for o caso, será de até um mês, contado da data do fornecimento da documentação 
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comprobatória do fato imprevisível ou previsível de consequência incalculável, observadas as 

disposições dos Arts. 124 a 136, da Lei 14.133/21. 

 

CLÁUSULA NONA– DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO: 

9.1. O pagamento será efetuado em até 30 (trinta) dias, contados da apresentação da nota 

fiscal/fatura no protocolo da Prefeitura Municipal de Pitimbu, observando o disposto no art. 141 

da Lei Federal nº. 14.133/21. 

9.2. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável 

em especial a IN/RFB n.º 1234/2012, alterada pela IN/RFB n.º 2145/2023 e alterações 

posteriores. 

 

9.2.1. A Contratada regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei 

Complementar nº 123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e 

contribuições abrangidos por aquele regime, ressalvado o caso previsto no art. 17, XII 

da Lei Complementar n.º 123/2006. No entanto, o pagamento ficará condicionado à 

apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, de que faz jus ao 

tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar. 

 

9.3 - O pagamento será feito mediante transferência ou cheque nominal do Banco do Brasil ou 

outra instituição bancária da contratante. 

9.4 - O pagamento somente será efetuado após o “atesto”, pelo servidor competente, da Nota 

Fiscal/Fatura apresentada pela Contratada, condicionado à verificação da conformidade da Nota 

Fiscal/Fatura apresentada pela Contratada e do regular cumprimento das obrigações assumidas. 

9.5 - Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura ou dos documentos pertinentes à 

contratação, ou, ainda, circunstância que impeça a liquidação da despesa, o pagamento ficará 

pendente até que a Contratada providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para 

pagamento iniciar-se-á após a comprovação da regularização da situação, não acarretando 

qualquer ônus para a Contratante. 

9.6 - Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a Contratada não tenha 

concorrido de alguma forma para tanto, o valor devido deverá ser acrescido de encargos 

moratórios proporcionais aos dias de atraso, apurados desde a data limite prevista para o 

pagamento até a data do efetivo pagamento à taxa de 6% (seis por cento) ao ano, aplicando-se a 

seguinte fórmula: 

 

EM = lxNxP 

EM = Encargos Moratórios a serem acrescidos ao valor originariamente devido 

     I = índice de atualização financeira, calculado segundo a fórmula: 

 

I = (Tx/100) 

       365 

 

Tx = utilizar IPCA (IBGE) 

N = Número de dias entre a data limite prevista para o pagamento e a data do efetivo pagamento 

VP = Valor da Parcela em atraso. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA - DOS CASOS OMISSOS 

10.1 - Os casos omissos ou situações não explicitadas nas cláusulas deste Contrato serão 

decididos pela CONTRATANTE, segundo as disposições contidas na Lei Federal n.º 14.133/21, 

na Lei nº 8.078, de 1990 - Código de Defesa do Consumidor, bem como nos demais 

regulamentos e normas administrativas, que fazem parte integrante deste Contrato, 

independentemente de suas transcrições. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRO– DAS PENALIDADES: 
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11.1 O licitante ou o contratado será responsabilizado administrativamente pelas seguintes 

infrações: 

a) Dar causa à inexecução parcial do contrato; 

b) Dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração, ao 

funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 

c)Dar causa à inexecução total do contrato; 

d) Não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando 

convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 

e) Ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem motivo 

justificado; 

f) Prestar declaração falsa durante a execução do contrato; 

g) Praticar ato fraudulento na execução do contrato; 

h) Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

i)Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação; 

j) Praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 

 

11.2 - A Contratada ficará sujeita às seguintes penalidades, garantida a prévia defesa nos termos 

dos arts. 157 e 158 da Lei Federal n.º 14.133/21, pelas infrações administrativas previstas neste 

contrato: 

a) advertência; 

b) multa; 

c) impedimento de licitar e contratar; 

d) declaração de inidoneidade para licitar ou contratar. 

 

11.3 - Na aplicação das sanções serão considerados o disposto no art. 156, § 1º da Lei Federal 

n.º 14.133/2021: 

11.4 A sanção prevista na alínea ‘a” do subitem 11.2 será aplicada exclusivamente pela infração 

administrativa prevista no subitem 11.1 alínea “a”, quando não se justificar a imposição de 

penalidade mais grave. 

11.5 A sanção prevista no subitem 11.2 “b” será de 10% (dez por cento) do valor do contrato 

licitado ou celebrado com contratação direta e será aplicada ao responsável por qualquer das 

infrações administrativas previstas no subitem 11.1. 

11.6 A sanção prevista no subitem 11.2 “c” será aplicada ao responsável pelas infrações 

administrativas previstas nas alíneas “b”, “c”, “d”, “e”, do subitem 11.1, quando não se justificar 

a imposição de penalidade mais grave, e impedirá o responsável de licitar ou contratar no 

âmbito da Administração Pública direta e indireta do ente federativo que tiver aplicado a 

sanção, pelo prazo de 2 (dois) anos. 

11.7 A sanção prevista no subitem 11.2 “d” será aplicada ao responsável pelas infrações 

administrativas previstas nas alíneas “f”, “g”, “h”, “i”, “j” do subitem 11.1, bem como pelas 

infrações administrativas previstas nos incisos “b”, “c”, “d”, “e”, do subitem 11.1 que 

justifiquem a imposição de penalidade mais grave que a sanção referida no subitem 11.6, e 

impedirá o responsável de licitar ou contratar no âmbito da Administração Pública direta e 

indireta de todos os entes federativos, pelo prazo mínimo de 1 (um) ano. 

11.8 A sanção estabelecida na alínea “d” subitem 11.2 será precedida de análise jurídica e 

observará o disposto no § 6º do art. 156 da Lei Federal n.º 14.133/2021. 

11.9 As sanções previstas nas alíneas “a”, “c”, “d” do subitem 11.2 poderão ser aplicadas 

cumulativamente com a prevista na alínea “b” do subitem 11.2. 

11.10 Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor de pagamento 

eventualmente devido pela Administração ao contratado, além da perda desse valor, a diferença 

será descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente. 

11.11 A aplicação das sanções previstas no subitem 11.2 não exclui, em hipótese alguma, a 

obrigação de reparação integral do dano causado à Administração Pública. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DA EXTINÇÃO DO CONTRATO: 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art155


 

 

 
ESTADO DA PARAÍBA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PITIMBU 

12.1 A extinção do Contrato poderá ser: 

12.1.1 Determinada por ato unilateral e escrito da Administração, exceto no caso de 

descumprimento decorrente de sua própria conduta; 

12.1.2 Consensual, por acordo entre as partes, por conciliação, por mediação ou por comitê de 

resolução de disputas, desde que haja interesse da Administração; 

12.1.3 Determinada por decisão arbitral, em decorrência de cláusula compromissória ou 

compromisso arbitral, ou por decisão judicial. 

12.2 A extinção determinada por ato unilateral da Administração e a extinção consensual 

deverão ser precedidas de autorização escrita e fundamentada da autoridade competente e 

reduzidas a termo no respectivo processo. 

12.3 Quando a extinção decorrer de culpa exclusiva da Administração, o contratado será 

ressarcido pelos prejuízos regularmente comprovados que houver sofrido e terá direito a: 

I - devolução da garantia; 

II - pagamentos devidos pela execução do contrato até a data de extinção; 

III - pagamento do custo da desmobilização.  

12.4 A rescisão Contratual de que trata o Inciso I do Art. 138 da Lei Federal n.º 14.133/21 

poderá acarretará, sem prejuízos das sanções previstas na Lei Federal n.º 14.133/2021, as 

consequências previstas no Art. 139, no que couber da Lei Federal n.º 14.133/21. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DO FORO: 

13.1 Fica desde já eleito o Foro da Comarca de Caaporã, Estado da Paraíba, para dirimir 

questões resultantes ou relativas à aplicação/ou execução deste Contrato, não resolvidas na 

esfera Administrativa. E por estarem assim justos Contratados e Concordantes com todas as 

Cláusulas e condições ora ajustadas, as partes assinam o presente Contrato Administrativo, que 

é feito em 03 (Três) vias de igual teor, na presença de duas Testemunhas instrumentais, que 

também assinam, devendo a CONTRATANTE, no prazo legal, providenciar a publicação do 

contrato, no sítio eletrônico oficial, a teor do Art. 91 caput, da Lei Federal n.º 14.133/2021, tudo 

para que o ato produza seus Jurídicos e Legais efeitos. 

 

 Pitimbu-PB, ** de ******** de 2025 
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